COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
                                                     REDAÇÃO FINAL DO 

PROJETO DE LEI Nº 026/2024
           A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária, realizada em 29 de abril de 2024 aprovou, de autoria do Poder Executivo o seguinte:                                                
                                                                                                                                                                             PROJETO DE LEI Nº 026/2024
   Altera Parcialmente a Lei Municipal nº 329 de 03 de janeiro de 2005. 

            Art. 1º Fica acrescentado no quadro de empregos  no artigo 1º da Lei Municipal nº 329 de 03 de janeiro de 2005, as seguintes vagas com suas respectivas remunerações:

	EMPREGO
	QUANTIDADE
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	SALÁRIO BÁSICO MENSAL

	Agente Comunitário
	02
	40 h
	R$ 2.424,00


          Art. 2º  Extingue do quadro no artigo 1º da Lei Municipal nº 329 de 03 de janeiro de 2005, o emprego de odontólogo com suas respectivas remunerações.

          Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
           SALA DAS SESSÕES,  em 06 de maio de 2024.

VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO – PSD -PRESIDENTE_ _______________________________

JAIR ARDENCHY – PODEMOS - VICE-PRESIDENTE_________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA  – MDB -______________________________________________
